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"Dispõe sobre Licença Prêmio 
c dá outras providências". 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SANTO ANTÔNIO 00 OESCOB(RTO•60 

CNPJ 00 097.85710001.71 

PORTARIA N° 429 1)E 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 

A DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 1)A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 1)0 DESCOBERTO-GO, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o artigo 73 da Lei Municipal n°180/93. 

RESOLVE. 

Art. 10 - Conceder Licença Prêmio a servidora 
CARLOS TEIXEIRA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR, por 03 
(três) meses, compreendidos entre 16/11/2023 à 13/02/2024, referentes ao período 
aquisitivo de 15/02/2012 à 20/02/2017, conforme Processo n° 6543/2019. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS - DGGP, aos 10 
(dez) dias do mês de novembro de 2023. 

JOCELY MAR 1 " OCHA GASPAR 
I)iretora-Geral de estão de Pessoas 

Decreto N° 2680/2022 

Área Especial B entre Quadras 41/42 Centro - Santo Antônio do Descoberto - GO, CEP: 72900-302 
recursosh uma nos©santoantoniododescoberto.gogov.br  


